
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Tocantins
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS 
3ª Vara JEF - PALMAS 
 
Juiz(a) Federal 
Diretor do 
Foro 

: DIOGO SOUZA SANTA CECILIA 

Diretor(a) da 
Secretaria 
Administrativa 

: RICARDO ANTONIO PEREIRA NOGUEIRA 

 
 
Juiz(a) Titular : DR.DIOGO SOUZA SANTA CECILIA 
 
 

Expediente do dia 11 de Março de 2021 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: DIOGO SOUZA SANTA CECILIA 

 
 
Autos com Decisão 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0002754-18.2018.4.01.4300 
201843000155759 
 Cível / Tributário / Jef 
Autor : B ZANATTA ME 
Advg. : TO00009128 - MARIANA BARBOSA DA SILVA UHLEMANN 
Advg. : TO0006441A - ALEXANDER JOSE BUENO TELLES 
Reu : CONSELHO REGIONAL DE MEDIC.VETERINARIA DO ESTADO DO TOCANTINS-CRMV-TO 
Advg. : TO00004156 - ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO 
Advg. : TO00004232 - BERNARDINO DE ABREU NETO 
Advg. : TO00004155 - ROGERIO GOMES COELHO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, advertindo-o de que 
não ocorrendo pagamento voluntário neste prazo, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários 
de advogado de dez por cento (art. 523 do CPC/2015). Decorrido o prazo acima sem pagamento voluntário, promova-se o 
bloqueio de ativos financeiros do executado por meio do sistema BACENJUD, até o montante do valor principal, já acrescido 
da multa e dos honorários advocatícios de dez por cento cada, intimando-se o executado do bloqueio. Havendo pagamento 
(voluntário ou mediante bloqueio BACENJUD sem impugnação procedente), efetue-se a transferência dos valores/expeça-se 
alvará de levantamento, intimem-se e arquivem-se os autos.  
 
 

4

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/T

O
 -

 A
n

o
 X

III
 N

. 4
5 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 1
2/

03
/2

02
1


		2021-03-12T13:22:23-0300
	RICARDO WILSON SANTOS GUIMARAES:296764871




